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"DISPÕE SOBRE A AUTORTZAÇÃ\O AO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A
TRANSFERÊNCIA / TRANSPOSIÇÃO DE
DOTAÇOES NA LEr ORÇAMENTÁRh ANUAL DO
MUNICIPIO DE SILVEIRAS VIGENTE NO
EXERCÍCIO DE 2023, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito

Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a Câmffa Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. lo Fica autorizado o Executivo Municipal a efetuar a

transferência / transposição até o valor de R$ 466.000,00 (quatrocentos e sessenta e seis

nril reais) observado o disposto no inciso IV do artigo 167 da Constituição Federal, as

seguintes classificações e f.ontes de recursos:

Ãrt. 2o Os créditos por transferência / transposição serão cobertos por

recursos provenientes da anulação total/parcial clas seguintes dotações orçamentárias:

UNIDADE

ORÇAMENTARIA

FUNCIONAL

PROGRAMATICA

ELEMENTO

DE

DESPESA

FONTB DB

RECURSOS
VALOR

O2,O7.OI - SETOR DE

OBRAS E SERVIÇOS

MUNICIPAIS

15.451.0001 l .102s -
Construção de Auditório

no Centro

4.4.90.51.00 0l
R$

466.000,00

R$

466.000,00

F'ONTB DE

RECURSOS
VALOR

ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE FUNCIONAL

PROGRAMÁTTCN

BLBMBNTO

DE

DESPESA
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Art. 3" Esta Lei entraráL em vigência na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Silveiras, 05 de abril de2

Guilh da Silva
icipal

Publicada no sítio eletrônico da
Data supra.

de Silveiras, Registrada em Livro próprio

es

02.01.01 - FUNDO

MLTNICIPAL DA

SAÚDE

10.302.000 t.1020 -
Reforma dos Centro de

Especialidades Médicas

4.4.90.51.00 0l
R$

200.000,00

02.04.01 -
SECRETARIA

MIINICIPAL DE

EDUCAÇAO

12.361.0003.1008 -
Reforma no Prédio da

Escola Nady no Bairro

Bom Jesus

4.4.90.51.00 0l
R$

206.000,00

02.03.01 -
SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇAO E

FINANÇAS

04.122.0010.206s -
Contribuições ao

Consórcio

Intermunicipal Novo

Vale Histórico

3.3.71.70.00 01
R$

60.000,00

RS

466.000,00

Gabinete


